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INDICAÇÃO Nº 0006/2015 
AUTORIA: VER. VILSON CAMPOS MASCARENHAS JORGE                     
  
 
“INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A NECESSIDADE 
ENCASCALHAR E PATROLAR AS ESTRADAS DAS LINHAS DO 
TRANSPORTE ESCOLAR: CORRENTINHO, GUERREIRO, MACAÚBA E 
TROCA TAPA, BEM COMO A ESTRADA QUE DÁ ACESSO A BR 158.”  
 
 
 
O Vereador que esta a subscreve, dentro das normas regimentais vigentes desta 
Casa de Leis, Indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, a necessidade de 
encascalhar e patrolar as estradas das linhas de transporte escolar: Correntinho, 
Guerreiro, Macaúba e Troca tapa, bem como a estrada que dá acesso a BR – 
158. 
 
 
JUSTIFICATIVA:  
 
 
Justifica se a necessidade de encascalhar e patrolar as referidas estradas devido 
às mesmas serem linhas do transporte escolar, pois estão em péssimas condições 
de trafegabilidade, causando transtornos aos motoristas e alunos. Com o fim do 
período chuvoso, facilitará os trabalhos e a compactação do cascalho. 
 
 
PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES VER. ANTÔNIO GOMES VALADARES, EM 02 DE MARÇO DE  2015. 

 
 
 
 
VILSON CAMPOS M. JORGE    ALUÍSIO NUNES       ROBSON P. DOS SANTOS 
VEREADOR PMDB                   VEREADOR PDT           VEREADOR PSD 
 


